
GOVERNO MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE RECEITA

O presente Alvará deverá ser afixado em lugar visível, conforme artigo 153 da Lei nº. 6706/2017.

CADASTRO Nº 6181300

RAZÃO SOCIAL: A3Q LABORATORIOS LTDA

NOME FANTASIA:

CPF/CNPJ: 05.642.544/0001-70 PROTOCOLO: 145379/2023 FONE: (45) 3038-8421

ENDEREÇO: RUA URUGUAI, 533 - CENTRO

QUADRA: 0027 LOTE:0011 LOTEAMENTO:LOTEAMENTO CENTRO IMOBILIÁRIO: 100484064

ATIVIDADE PERMITIDAS
PRESTACAO DE SERVICOS DE ANALISES DE ALIMENTOS, CONTROLE DE QUALIDADE DE PRODUTOS, ANALISES BACTERIOLOGICAS, 
ANALISES FISICO-QUIMICAS, ANALISES MICROBIOLOGICAS, ANALISES DE QUALIDADE, ANALISES BROMATOLOGICAS, ANALISES 
CROMATOGRAFICAS E ASSESSORIA TECNICA E CIENTIFICA DE LABORATORIOS, E ATIVIDADES VETERINARIAS.

OBSERVAÇÕES: 

*ALVARÁ VALIDO ATE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 CONFORME LICENÇA SANITÁRIA Nº 1483/2023. *Atender NBR 9050-Acessibilidade; Não 
obstruir passeio público. Atender leis 6.477/2015 e 6.706/2017. Dar destino correto aos resíduos gerados no local. *Renovar anualmente CLCB 
Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros.*Manter renovado e vigente todo e qualquer registro e licença.*

*** Continuam as observações no verso deste ***

INÍCIO DAS ATIVIDADES: 15/08/2003 CÓDIGO DA ATIVIDADE: 0071.2/01.00

LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO DE COMÉRCIO. INDUSTRIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. FORNECIDO
EM CUMPRIMENTO AO QUE DISPOE O CODIGO TRIBUTARIO MUNICIPAL. LEI COMPLEMENTAR N° 01/2001, PARA A SUA LOCALIZAÇÃO
NO ENDEREÇO ACIMA.

CONTADOR: FRANCISCO FILIPPINI CRC: PR-046533/O-6

Nº de Empregados: 95 P. de Serviço: 770,00 Comércio: 0,00

Telheiro: Depósito: 0,00 Pátio: 0,00

Área Industria: 0,00

Data Emissão: 23/01/2024

IMPORTANTE:

Em caso de encerramento, mudança de endereço, paralisação ou qualquer outra alteração, procurar com urgência a divisão de Alvará para 
as providências legais cabíveis evitando, em conseqüência, problemas futuros.

EMITIDO POR (Matr): ADRIANA ISABEL REDMANN DA 
SILVA RESENDE

FISCAL (Matr): null - null



 

CONTINUAÇÃO DAS OBSERVAÇÕES: 

***Considerando que as atividades do estabelecimento enquadram-se como Risco I perante o órgão de licenciamento no âmbito da prevenção contra 
incêndio e pânico, é de responsabilidade do estabelecimento a regularidade perante o referido órgão, condicionando a validade da licença de 
funcionamento à validade do Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros - CLCB ou Certificado de Vistoria dos Bombeiros - CVCB, conforme 
prevê a Lei 19.449 de 2018 do Governo do estado do Paraná.***

null - null


